
MUNICÍPIO DO MONTIJO 
CÂMARA MUNICIPAL

-------------------------------EDITAL N.° 52/2026-------------------------------- 
---- FERNANDO JOSÉ GOUVEIA CARIA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE MONTIJO.------------------------------------------------------------------------------------------------  
---- TORNA PÚBLICO, que no âmbito da execução de trabalhos demolição e 

construção de edifícios de habitação, haverá condicionamentos ao trânsito no 

Concelho de Montijo a partir do dia 19 de março de 2026.-------------------------------------- 
 ASSIM SENDO, INFORMA QUE:  

 Será condicionado o trânsito automóvel no entroncamento entre a Rua Luis Calado 

Nunes e a Travessa da Praça de Touros, a partir do dia 19 de março de 2026 pelo 

período previsível de 12 (doze) meses.  

 Em períodos de betonagem será proibido o trânsito automóvel na Travessa da 
Praça de Touros, sendo o percurso alternativo descrito na planta anexa.  

 PARA CONSTAR, se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser 
afixados nos lugares públicos do costume. ——  

 E eu, aZtíZ? liÇí A , Chefe da Divisão de Obras, 

Serviços Urbanos, Ambiente e Qualidade de Vida desta Câmara Municipal o 
subscrevi.------------------------------------------------------------------------------------------------------  

------------------ Paços do Município de Montijo, 19 de março de 2026-------------------------  
-------------------------------------------O Presidente da Câmara,--------------------------------------
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